
CÂMARA MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES 
PERNAMBUCO 

CNPJ 11.233.384/0001-09 

RESOLUÇÃO N.º 006/2022. 

EMENTA: CONCEDE LICENÇA DO MANDATO PARLAMENTAR, A 
VEREADORA MARIA JACINTA NASCIMENTO DA SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO DE SECRETÁRIA EXECUTIVA MUNICIPAL. 

Art. 1.º. Fica concedido a licença do exercício do Mandato Parlamentar, 
requerido pela Vereadora Maria Jacinta Nascimento da Silva, para exercer 
o Cargo de Secretária Executiva de Assistência Social, na Cidade de 
Jaboatão dos Guararapes — PE, nos moldes do Parágrafo 2º., Inciso Vl, Art. 
99 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Jaboatão dos 
Guararapes. (Resolução nº.12/81) e amparado no que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal no Inciso |, do Art. 36. 

Art. 2.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Jaboatão dos Guararapes, 07 de Abril de 2022. 

- Presidente - 
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Art. qo", Fica concedido a licença do exercício do Mandato Parlamentar, 

requerido pela Vereadora Maria Jacinta Nascimento da Silva, para exercer o 

Cargo de Secretária Executiva de Assistência Social, na Cidade de Jaboatão | 

dos Guararapes — PE, nos moldes do Parágrafo 2º., Inciso, Vl, Art, 99 do 
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